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PROJETO DE LEI _•.

'1eo:l.'ganiza >:1ustrutura admí.ru stire t tve da Prefeito

tura MunicipJll ~ dá outros providências ..

;..~amara ~"unicipal de Coroni·~_Vivida, Es taé.o do Par-ané , decre=
ta, ~ eu, H~tto Fleck, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte leio
.Artº_ 12= J Prefei turs Munici pa 1 de Coronél ViviEla psssa a ter'
a seguinte estrutura administrstivao

Corselho Municipal de .Lducação;.•...-
2~ Secretaria;
3- Serviço de Fazenda;
4= 3.1 Setor de Tributação;

3.2 Con:i:adoria;
3.~ Tei3our:=tria;

4- Sexviço de Obras e Viação;
5- Serviço de Saúde;
6- Serviço de Educação e Cultura;
7- Serviços Urbanos;

7.1 Setor de ÀgU8 e E3g0tos;
1.2 Setor de Mercados e Ferras;
1.3 Setor de limpeza Pública;

7-4 Setor de Iluminaç30 PÚblica;
7-~ Setor de Ct:::mitéri:>s;
7-6 Matadouro;
7-7 Setor de Energia Elêtric8;
7-8 Setor de Telefone3;

8•. Subpre:feituras;
8-1 Subprefeitura de Vt.sta Alegre..•.
8-2 Subprefeirura de • . . • • • • • • •

Art2- 22- Ao Conselho Municipil de tduceção incumbe elabQrar o- ~Plano Municipal de Educaçao e Jsaessorer o governo Municipal quan-
-do é sua execuçao.

Art~- 3g- O conselho MUlicipal de ~uc8ção tem a seguinte



t.~ 11•• (~) •• ~~O -,. • " b'.t.tto ";c1ct,.1. ,,11" O!.~$
,l'r.ta1c1 ••••• ,

11- Se1a (6) _broa
escolhidos dentre cid8dã~4 fa c

'•• 18aad08 pelo Pr.~e1to Jkn1c1pal e
ud.tad. qU6 8 t1a.f~!7,.:n Q~ deguiilt~3

requ.esitoa:
•.•)- pea~Ul.reiDidoneiiede Iloral 1oetr.c';,el;
b)- taahsD revelaóo .otereSf,;eou pU88tA1m expe.rt!nci. em as--.untos ãe edUC8r80;
)•. ti ~... ...,~. ..~, .

C :ltO ext!rçvm ~ v.~llWel1 l'c .•...~1; ':;0- P"f :l.l.\!!r;:J",

§ 1"'- O 08adato dos 0Q1Selhel.roe deaigneüo:3 pelo Prefei'to S~<O
rá de quatro (4) auoa, renovand;;-se os seus DleIllDroS, pela me'~ade!i elo!

dois ( 2 ) em dois (2) a~os.
§ 29.- .No eeso de ecorr;ncia C1t vaga f o ni)vo mellb:,odesignf1d::>

deverá completar o mandato do slbstitutow

~ 32.,. O mand~to d os CO'l8elhp.;'ro~ sflr~ exo.T'cido FÇ"3i;lüt8U1~nt!

e Sl1F.t6 fl.t~çõ~s ~1)n9idered. com, prest3ção de ser"iço r eL~:ventes 80
14unicipio,~ '>

~i"i;·- t~~1,. Incumbe ~ :3~:·.!~t-a.l'ivcêlltr'ulizs:, e s ativ.:..da·:!ee da 1:";~
fei i,;:;•.!2 no que f:3'~ !'9fel~" u pes.soa L, ·!l1!1jf.!!:'ia1.~ ar qirí.vo , ex :>ed:·.ente !flu' )..
tocolo,

ar'tf!- 5~- Ao serviço de l"azenda incumbe exur ce r as a"'j:.ytdadf!s

r eLaca oneuae com o lançamento de tributos e a srrncadaç:ão d~H3r-eudas
mun'í cn paa s ; a eü ooz'açao do cr-çamerrt o ~ 80 contrõ: e de suo H:::ecução;

á escri turr:ção contÁbi.l de ~ef~i +ur-a e ;. gr.~j'da (e ~T1iIl ()l"';9 p. _ f) rlfl~.~Tln

bôIRO d0S di'1h~i.po!=3 'P1íblicos murrí ci I'~i 8.

ezt !/- 5C;~··:;'.lupete a o Serv i.ç o de Obras e Viaç·ão €xa cei- e e Bti •.~
'" .•..vidades pertin~n~;t)s :3 exe cuç a c i.} c cuaez-ve çe c de {;bl'O~ Ji'.I\;llü::.paL:>; a(

Lí ce nc'tamerrt o e Él fiscalização d.e obras paàt:.i.culal es; é a ;el'i;u.r8 u pa
vimentação e ccnner-vaçac de Lcg.rad ou.r os P~bl~cos; ao a~9r Luerrt o , e,
arborização e ao embeLeaamerrt o {'18 cjdads e á com ..truçê·o , coneerve cu o
dv estradas e cl3Hi=ilios,

~ ..
çao [;1 P8!'-t\~ p-::-J'? :;I ~:'~·}.:d-l;~~ ;,; ~ ~sr?~!:I dnf;: ctiyidé.d~!s 1:'~~,,~,: oil~i9S

com cl)r.:f'tr'J?ã~1 ~ con!3!.!:''''.ra(-:â'c d e ee t rads s r; C:Cl' in1<::o.:

-+ 72- Incumbe ao Se-:-viço de eauée eXE .r' c e:.: as atbr:'jf de,;3..
assist~ ncia médico-socia:

.•. ... ,e ~açao de ~ pcpu ac E' o; (-

~ rJ o _egislaçac #

"'c co e r s~e;:! ~n c



3

CE-:.m3 do 1 H~bi te-se" à s com;
mo rUj Ü130,2,Ç'; s de saúde pa re
t;: dor a 108 S ~rvido_t'es,

oes particuldres, assim como pro-
. te de I3dmissi;:o t licença e a posen-

~ lcacao e Cul~'ura compete ~xecQtar
~

o ?üs o .llUnic pa í de E:dueaçao: t _ como merrt er a Biblioteca Munici-

pa., E- es tj.:DU1-lr a c..ll tura ar t ;' . I i '3, 8 edt caçao :i:'ísica, a .recre8ção
e >r5 e a po r t o : em gera 1"

Flrtº 9!- Aos &1erviços Ul' t 9 .OE.: compete a manutençs o dos se.rvt-

ÇO'3 d ásue ~ esgotos, mercado; f j e í •.I'8S, ljmpi~}za púb'Lí.ca e coleta

do li o , tLun nação ~Úbl-i..ca, e...·lU·el'ios, matad:>uro,energia elétrica:

tC11 ~f ne s e o rt r os de ca i~'áter .: (r" s t r í.aL eI'iados e exp l oz- dos pela

MU'.1ic pa Lá da d ~ ou a sue fisca:j ia .:ão quando exe cuca do s por conc e s s í.o

nê:L:'Lo.~f az e n io-os cumprir o (~Ert;a.ua do nas cLaueeuLe s c orrt ra tua í.s e

a p'Lí.o nd o=Lhe s as renalidades p.r e rí.sta s no conven í o f'Lr mado,

artº - 1 As Subprefe:' tu _'8S incumbe .:,epresentar a admí.m a-

trsçl::J I M~nici óal nos respecti-;o:;i Jistri tos, ex scuca ndo as leis e 3t!~R

MIHlic.pa í e , d s acôrdo com as :Ltwtl:,uções r-ec ebt.da a do Prefeito, 0 coor .
dena~ -as ai; vidades exe.r cí.ds s pelos dí.f'er-errt ea órgao 3 da Prefeitura nos dís

tritolu
artº- Ll- ÁS repartiço8S Municipais dev3m funcionar perfeita-o

mente 8I·ticu13lil:as e em regime de lllú-cua c o'Labo.r aça o ,
Perágr3fo único- A subordinação hier~rluica iefineee no enu~-

ciado das co:npetências e na po~Jição de cada ó·:-gão administrativo no
oz-gen )grama q ze acompanha esta }_ei.

Artº- 12- O prefeito M..:.lll::'cipalpor~ em f'uncd cnamen't o com ores

pecti ro peee osL e na medida. da 3 necessidades e das possibilidades

da a~tlnistra~ão, os órg;os pre~istos nesta lei que ainda nio se achem
em op~raçao.

ÁrtQ - 13·- O Prefeito illun Lcipal regulamentar~ 8 presente lei no
prazo de sessenta ( 60) dias, b rãxe ndo, por ds::!retG\J,o Regimento Ln-
terno dos Serviç,s da Prefeitur" do ~ual constarão as atribuiçoes
das dLferentes unidades adminis;rativas e de sasa respectivas chefias

no e

Peragrafo ú.ioo- O Prefei;o poderá et~aves do Regimento Inter-
e ae re~er. êste artigo .u por decreto especiaL, comple~entar

~IU. __ ~D1s1;rst1v8 est. lelecida no artigo 1.2 desta lei t me·-
"'-8

•



'" ""diar.te a o r í a çao de o.rge o s de nfv e'l, inferior ao do serviço, podendo:
inc1usive, ~tribuir gratificação de função acs respectivos titula-
res, respeitBdos os limites das dotaç~es orçamentárias para Sete
fim.

Art2- 14- ~8t~ ~ei entrará em vigor n~ data de sua publica-
ção, revogades as disposições em contrario.

Secretario.


